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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Verly Basílio de Souza”, nos 
termos da Resolução Nº 207/2009 a:

OTACILIO MACEDO TERRA NETTO 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03  de novembro de 2020. 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica composta a comissão responsável pela realização do 
inventário dos bens patrimoniais da Câmara Municipal no exercício 
de 2020, pelos servidores:

ANETE DE OLIVEIRA LACERDA
GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORRÊA
LEONARDO DE ALMEIDA ALVES

Art. 2° - As atribuições desta comissão serão:

unidade de controle patrimonial;
II. Avaliar o estado de conservação destes bens;

ou órgão administrativos e que ainda não foram transferidos;

imobilizados;
V. Reavaliar algum bem permanente caso haja necessidade;

do processo de inventário, constando as informações quanto aos 
procedimentos realizados, à situação geral do patrimônio da unidade 
de controle e as recomendações para corrigir as irregularidades 
apontadas, assim como eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrência 
futura.

Art. 3° - Os trabalhos serão realizados nos meses de novembro e 
dezembro de 2020, tendo como data limite para o inventário dos 
bens patrimoniais o dia 15 de dezembro de 2020.

Art. 4º – Aplicam-se aos referidos servidores as disposições do Art. 
11º da Lei Municipal 7676/2019.

Art. 5º – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de novembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de novembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1° Fica composta a comissão responsável pela realização do 
inventário dos bens de consumo estocados em almoxarifado da 
Câmara Municipal no exercício de 2020, pelos servidores:

EMÍLIA FONTOURA D’AVILA
GILCIMARA CONSOLI RAMOS
STEPHANIE KARLA DARÓS

Art. 2° - As atribuições desta comissão serão:
I. Levantar os saldos de estoques no almoxarifado da Câmara, 

bem inventariado;

totalidade de bens estocados, a exatidão dos saldos e as condições 
de segurança, saneamento, disposição na área e nas prateleiras ou 
paletes, de modo a facilitar a expedição, movimentação e inventário.

providências cabíveis;
IV. Elaborar relatórios de inventário constando todas as informações;

Art. 3° - Os trabalhos serão realizados no mês de dezembro de 2020, 
tendo como data limite para o inventário dos bens de consumo o dia 
20 de dezembro de 2020.

Art. 4º – Aplicam-se aos referidos servidores as disposições do Art. 
11º da Lei Municipal 7676/2019.

Art. 5º – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de novembro de 2020.

I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O

CITOPREV LABORATÓRIO DE CITOPATOLOGIA LTDA., 
CNPJ Nº 30.574.578/0001-12, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Semma a LICENÇA 
DE OPERAÇÃO – LO (Por Procedimento Corretivo), por meio 
do Processo nº 3286041, para a atividade 23.02 – Laboratório 
de análises clínicas, patológicas, microbiológicas e/ou biologia 
molecular, localizada na Avenida: Francisco Lacerda de Aguiar nº 
22 a 26, Bairro: Centro, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.  
Protocolo: 7152020FAT
DAM: 3498731
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